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LEI NQ 769/81 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR 

POR COMPRA, CONTRATAR FINANCIAMENTO E 

DÃ. OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O Prefeito Municipal da Serra, Estado do Esplrito 

Santo. Faço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal, autori­

zado a adquirir, por compra diretamente do fabricante ou de seu 

concessionário exclusivo, para serviço desta Prefeitura, 1 (uma ) 

Patrol (moto niveladora) e 1 (uma) Retro Escavadeira. 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Municipal, também 

autorizado a obter o financiamento necessário à referida compra, ã 
vista, nos termos do que dispoem as nonnas do Banco Central do 

• Brasil atu·almente em vigor, assinando em consequência contrato de 

abertura de crédito com a BANESTES - cRf:DITO, FINANCIAME~'TO E IN 

VESTIMENTOS S/A., bem cvrno dando em garantia do fimanciamento,bem 

caracterizado no Artigo 19, sob forma de alienação fiduciária em 

garantia, conforme estabelece o Decreto-Lei n9 911 de 19 de outu­

bro de 1969. 

• 

Art. 39 - Fica ainda o Poder Executivo Municipal,a~ 

torizado a dar em garantia do financiar:1ento a que se refere o ª!: 

tigo 29 s~pra sob a forma de penhor, parcelas ão L~posto So~~e a 

Ci:r=-J.laçâ':' üe :t~ercaaorias - lC~·~'" assir co~0 êt co:istituir a B;. .. :~:t::E 

':'El'-C;l:::,:T:'.l, Filll':C:\:::IAEENTO E U.'1,;:;STI!'EHTOS S/P., procurador do M!i 

nicipio~ core poderesiirrevogãveis ?ara o fL~ especial de receber• 

I~D?ES'I·I:IBNTOS S/A. 
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§ 19 - O Prefeito autorizará, irrevogavelmente, 

o Banco do Estado do Lspirito Santo, ou outra qualquer fonte pag~ 

dora da quota referida neste artigo, a contabilizar a débito da ' 

conta do Município, em que forem creditadas as parcelas da quota 

do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias a que se refere o 

ncaputn deste artigo, as importâncias correspondentes ã liquid~ 

ção das obrigações contraídas com o financiamento a que se refere 

o artigo 29 supra. 

Art. 49 - Re-vogadas as dispo~ções em cor.trãrio , 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 22 de abril de 1981 • 


